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RESOLUÇÃO ORCISPAR Nº 22, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 
Dispõe sobre a suspensão de prazos processuais no âmbito do 
ORCISPAR. 

 
 
O CONSELHO DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO ORCISPAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 11, §1º do Estatuto do Consórcio Público Intermunicipal de Saneamento do Paraná, 

  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam suspensos no período de 20 de dezembro de 2024 a 7 de janeiro de 2025 todos os prazos processuais no 

âmbito do ORCISPAR, sejam eles internos ou que atinjam diretamente seus regulados. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 Maringá (PR), 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

THIAGO B. MARIN 
Presidente  
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